
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 900.415 - RS (2006/0246099-9)
  
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR : SIMONE ZANDONÁ LIMA E OUTRO(S)
EMBARGADO : DJ QUARTIERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARROZ 

LTDA 
ADVOGADO : ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – ART. 11, 
INCISO VIII, LEI N. 6.830/80 – PENHORA – DEBÊNTURES DA 
ELETROBRÁS – ADMISSIBILIDADE COMO GARANTIA DE 
EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO NÃO PREQUESTIONADA 
– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Estado do Rio 
Grande do Sul contra decisão monocrática de minha autoria cuja ementa merece 
transcrição: 

"PROCESSO CIVIL – TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – 
ART. 11, INCISO VIII, LEI N. 6.830/80 – PENHORA –   
DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS – ADMISSIBILIDADE COMO 
GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL – RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO."

Em sua razões, aduz o embargante que a decisão não analisou a questão 
posta nas contra-razões de recurso especial concernente à prescrição das debêntures. 
Sustenta, ainda, ser incontroverso o fato de que se trata de título ao portador e não de 
debêntures.

Ao final, requer seja sanada a omissão apontada.

É, no essencial, o relatório. 

Os embargos declaratórios não são cabíveis para a modificação do 
julgado que não se apresenta omisso, contraditório ou obscuro.

Nos termos de jurisprudência pacífica do STJ, o julgador não está 
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obrigado a responder todas as considerações das partes, bastando que decida a 
questão por inteiro e motivadamente  (REsp 415.706/PR, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, DJ 12.8.2002), como ocorreu na hipótese ora em apreço. 

Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante com a 
oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver alterada a decisão 
que reconheceu a admissibilidade de títulos emitidos pela Eletrobrás, denominados 
debêntures, como garantia de execução.

Conforme restou consignado na decisão embargada: 

"Consoante se observa da atenta leitura dos autos, o deslinde 
da questão dar-se-á com a identificação, na hipótese dos autos, da 
possibilidade de admissão de títulos emitidos pela Eletrobrás, 
denominados debêntures, como garantia de execução fiscal. 

Prima facie, conclui-se que as debêntures emitidas pela 
Eletrobrás são admitidas como garantia de execução fiscal. Sobre a 
matéria, o STJ firmou jurisprudência: "2. A Primeira Seção desta 
Corte, na sessão de 27.06.2007, ao julgar os EREsp 836.143/RS, Rel. 
Min. Humberto Martins, concluiu que as debêntures da Eletrobrás 
são bens penhoráveis por se tratar de título de crédito que se ajusta 
ao disposto no art. 655, IV, do CPC. Mudança da orientação 
anterior. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 
964.860/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 
4.9.2007, DJ 19.9.2007, p. 262.)

Jurisprudência: "2. De acordo com pronunciamento do Min. 
Teori Albino Zavascki, a debênture título executivo extrajudicial 
(CPC, art. 585, I) é emitida por sociedades por ações, sendo título 
representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. 
A debênture confere a seus titulares um direito de crédito (Lei n. 
6.404, de 15.12.1976, art. 52), ao qual se agrega garantia real sobre 
determinado bem e/ou garantia flutuante, assegurando privilégio 
geral sobre todo o ativo da devedora (art. 58). É, igualmente, título 
mobiliário apto a ser negociado em Bolsa de Valores ou no mercado 
de balcão, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.385, de 
7.12.1976, art. 2º). (REsp 857.043/RS, DJ 25.9.2006) Embargos de 
divergência improvidos." (EREsp 836143/RS, relatado por este 
Magistrado, Primeira Seção, julgado em 27.6.2007, DJ 6.8.2007, p. 
455.)"

Com relação à alegada prescrição dos títulos de crédito, verifica-se que a 
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, razão pela qual não pode ser 
enfrentada pela decisão ora embargada.
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Ademais, o documento de fls. 281/283 corrobora para a conclusão de 
que os títulos são debêntures da Eletrobrás ainda resgatáveis, porquanto são 
imprescritíveis.

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de junho de 2008.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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